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TER]VIO DE REVOGAÇÃO

À courssÃo DE coNTRATAÇÂo
PREFEITURA MUNICTPAL DE CRATEUS
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SR. FRANCISCO AOLAVORODRIGU ES

REV

DES

A

CO

de

de
que

DE

írs

de

resolve
a

DE
SKY

AS
CÍPIO

tam

tendo
lica.

desta

de

o
em para a

forma

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior, que poderá:

t...1

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e

oportunidade;;

t. ..1 '% !_#r-
Ainda em observação ao Art.7l estilo sendo indicados os motivos e os

vícios contidos no certame que ensejaram a sua anulação, vejamos:

§ 2" O motivo determinante para a revogação do processo
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.
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Sendo assim, estando presentes todas as razões que impedem de pronto a

continuação de tal procedimento. decide-se por REVOGAR o Processo
Administrativo em epígrat'e, na sua integralidade. Consequentemente todos os atos
praticados durante sua trarrritação.
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O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no seio da

Administração Pública, e está contemplado nas Súmulas no 346 e 473 do STF, vazada

nos seguintes termos:
"Á administração pode d.eclarar a nulidade dos seus próprios
atos " .

(Súmulo n". 346 - STF)

"A Ádministração pode anulor seus próprios atos quandrt

eivados de vícias que os Íornem ilegais. poryue deles tiio se

originttrn direitos: ou retogti-los. por motivo de conveniittr'i,t tttr

oportunidade, respeiÍados os direitos atlquiridos. e resvlvuda.
ent quttlquar casa, o Ltprec iução .iud iciol".
(Súmulct n'. 173 - STFI

Oportuno citar fundamento previsto no art.53 da Lei no 9.784 de 29 de

.janeiro de 1999, lei que rege o processo administrativo, vejamos:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando
eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Quanto à comunicação aos interessados para manifestação das cooüa razões
que interessarem, mseguran@lhes o contradrtório e ampla defesa. em cu,rfiprimento
ao instituído nas nornas do'Am. 71, § 3o da Lei 1-1.133 de 0l de abrü de 2021, O
Superior Triburtal de Justiça possui diversos julgados que ressalvam a aplicação dessa
regra que também era prevista na Antiga Lei de Licitações gue pôr analogia deve a
interpretação nas hipóteses de revogação/anulação de 'Iicitação antes de sua
homologaçào pernanece a mesÍna. Esse entendimento aponta que o contraditório e a
ampla delesa somente seriam exigÍveis quando o procedimento licitatório tiver sido
concluído. De acordo com o STJ:

"ADMTNTSTRATT\ru. LTCTTAÇÃO. TNTERPRETAÇÃO DO
ART. 49, § 3", DA LEI 8.666193. (...) 5. Só há aplicabilidade do

§ 3", do aÍÍ. 49, da Lei 8.666/93, quando o procedimento
licitatório, por ter sido concluído, gerou direitos subjetivos ao
licitante vencedor (adjudicação e contrato) ou em casos de
revogrsão nr de rnr!-fen nnde O liCitante sqja ^Fentads, 4s
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Desta forma, a Administrâçâo Pública não pode se :desvendilhar dos

princípios que :regem a sua atuação, principalmente no campo das coutÍatações
públicas, onde se deve buscar serÍipre a satisfação do interesse coletivo. obedecendo os

princípios previstos no Art. 37 da Constituiçâo Federat e no Art. 5o dalei 14.13312021.
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modo direto ou indireto, como tendo dado causa ao proceder o
desfazimento do certame" (MS 7.017/DF, Rel. Min. José
Delgado, Dl de 21412001)

No julgamento que originou o acórdão 2.656119-P, proferido em novembro
de 2019, o plenário do Tribunal de Contas da União adotou raciocínio igualado ao

com a
Lei I decisão

.49,§
por ter

anulação em que o licitante seia aDontado mod ireto ou
iroffi[ã, coç.-o carsaaffi aes$*to

Deste modo considerando os ju§ados e acórdãos anteriormente
Lei de Licitações e trazendo à baila os novos ditames da legna
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